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RESOLUÇÃO N.o 001/2019-CC 
 
 

O Diretor da Universidade Estadual do Paraná – 
UNESPAR, Campus de Paranavaí, Professor Dr. Edmar 
Bonfim de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e 
 
 

1. considerando a vacância do cargo de Coordenador do Colegiado de Curso de Graduação em 
Letras (Português-Inglês), desta Unidade; 

 
2. considerando o disposto no Artigo 21, inciso XI, e Artigo 34, do Regimento Geral desta 

Universidade; 
 
3. considerando o disposto no Artigo 2.o, do Regulamento das Eleições para Coordenadores de 

Cursos, da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, aprovado pelo Conselho Universitário 
– COU, conforme Resolução n.o 004/2014-COU/UNESPAR, de 09 de abril de 2014; 

 
4. considerando a deliberação do Conselho de Campus, desta Unidade, em reunião realizada no dia 

28 de fevereiro de 2019,  
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1.o) – homologar a COMISSÃO ELEITORAL, 

integrada pelos docentes, agente universitário e discente, abaixo relacionados, para, sob a 
presidência do primeiro, proceder a organização do processo de eleição do COORDENADOR DO 
COLEGIADO DE CURSO DE GRADUAÇÃO EM LETRAS (PORTUGUÊS-INGLÊS), desta 
UNESPAR, Campus de Paranavaí, para mandato complementar – Gestão 2018-2020.  
 

N.º NOME RG 

 
CATEGORIA 

 

COLEGIADO DE CURSO 
SETOR 

1 PAULO ALFREDO FEITOZA BOHM 3.565.622-7 DOCENTE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

2 RAFAEL MESTRINHEIRE HÚNGARO 12.795.643-0 DOCENTE MATEMÁTICA 

3 CÁSSIA REGINA DIAS PEREIRA 3.392.859-9 DOCENTE PEDAGOGIA 

4 DERMEVAL NUNES DA SILVA 0.762.478-6 AGENTE UNIV SECRETARIA ACADÊMICA 

5 HEITOR OSTETI FURTADO 13.345.605-8 ACADÊMICO LETRAS (Port-Inglês) – 4.a Serie 

 
Art. 2.o) – Fica a COMISSÃO ELEITORAL, referida no Art. 

1.o, autorizada a realizar outros procedimentos previstos no Regulamento próprio. 
 
Art. 3.o) – Esta Resolução entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, Campus 

de Paranavaí, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (28.02.2019). 
 
 

EDMAR BONFIM DE OLIVEIRA 
RG N.O 3.487.716-5 / PR 

DIRETOR GERAL – Portaria n.o 674/2017 

 


